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LEI Nº 3814/03 
Dá nova redação ao parágrafo único do art. 12 da Lei Municipal nº 3557, de 10 de maio de 2001. 
 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Suzano, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. O parágrafo único do art. 12 da Lei Municipal nº 3557, de 10 de maio de 2001, passa a vigo-
rar com a seguinte redação: 
 “Art.  12. ..... 
Parágrafo único.   Precedentemente à deliberação mencionada no “caput” deste artigo, o aludido cole-
giado deverá realizar audiências e/ou consultas públicas, na forma prevista no parágrafo único do art. 
4º desta Lei”. 
Art. 2º.  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotação própria, cons-
tante do orçamento vigente e futuros. 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 30 de outubro de 2003. 
 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA Prefeito Municipal 
 
ANTÔNIO CELSO ABDALLA FERRAZ Secretário Municipal de Administração Interino  
  
 
 
 
 
 
 
 


